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INDTCAÇÃO N" 492t2026

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Intemo, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretrária de Iofraestrutura Sra. Kivia Lívia Rocha

de Oliveira Jacinto, que sejam adotadas as providências necessárias para a ampliação da

iluminação pública no trecho compreendido enÍre a Pousada Canto das Águas e o Beco

das Flores, hem como no trecho da praia entre a Barraca Marujo e a rua de calçamento

nas proximidades do restaurante Tsport, no distrito de lcar*ío Município de Amonüada.

JTJSTIFICATIVA

A presente Indicação justiÍica-se pela necessidade de ampliar a iluminação pública nos

trechos mencionados, garantindo mais segurança e bem-estar para moradores e visitantes.

A insuficiência da iluminação nesses locais favorece situações de vulnerabilidade,

especialmente no periodo notumo, impactando diretamente a tranquilidade e a qualidade de

vida da população.

Além disso, a melhoria da iluminação pública contribuirá para a valonzação do

turismo local, importante fonte de renda para o distrito de lcaraí, tomando os espaços mais

seguros, acessíveis e atrativos.

A medida também fortalece o uso adequado dos espaços públicos, incentivando a

convivência social e o desenvolvimento das atividades comerciais e turísticas da região.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 26 de março de 2026.

WANGLES PRACIANO CARNEIRO
VEREADOR - AUTOR
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